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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNrco No 015/zo2o

PRocESSo LrcrrATóRro N" 017/2020

CONTRATO FMS N." 039/2021, QUE EA'IRE SI CEL EBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE cHA GRANDHPE E A EMPRESA G D c
DA SIIYÁ COSIÁ - EIRELI EPP, PÁRÁ OS FI'VS QUE SE
ESPECIFICA,

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2021, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CHÂ GRANOE com sede
e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, í45 - Centro - Chã Grandê - PE, inscrilâ no C.N.P.J./MF
sob o n" 08.625.í67/000í-50, neste ato íepresentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,
Brasileiro, Casado, ComeÍciante. nomeado por meio da PoÍtana N" 285/2017 datada em 0110812017 , portador da Carteira de
ldentidade Nô 1.82ô.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, nc uso da atribuiçâo que lhe mnÍere o oRlclNAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa G D C da Silva Costa - Eireli EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
09.72í.729í0001-21 , estabelecida à Rua Garrincha do l,4ato Grosso, no 440 - Setor 1 - Jardim Vale das Perobas - Arapongas
- PR, CEP: 86.709-742, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Guilherme Dêlmonico da Silva Costa,
portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 04476973528, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Paraná,
CPF n' 056.022.859-70, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente
do Processo Licitatôrio n" 01712020 - Pregão Elstrônico no 0lí2020 - Ata de Registro de PÍeços FMS n" 01012020 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de lunho de 1993, e modificaçoes
subsequentes; pelos teÍmos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato, pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiÇoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e mndiçoes que se enuncram a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Equipamentos de PÍoteção lndividual (EPl's) e Âlcool 70%, a ser
utilizado pelos proÍissionais de saúde do l,4unicipio de Chã Grande no enfrentamento da emergência de sâúde pública de
importância internacional decorrênte do coronavírus, conÍoÍme especiíicaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte
integrante deste confato independente de tÍanscrição.

Parágrafo Primgiro - O presente ContÍato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDAOE - O objeto desle Conkato destina-se ao desenvolvimento das medidas para
enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto
de 2019, e do Decreto Federal no'10.282, de 20 de março de 2020.

cúusuLA IERCEIRA - DO PRÀZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 202í, contados a partiÍ de sua
assinaturâ, podendo ser prorrogado. nos termos da legislaçâo pertinente.

cúusulA QUARTA - OO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Conkato o vatoÍ de R$ 5.655,50
(Cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta cêntavos), referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula TeÍceira, mnforme detalhamento a segutr:

EI'TPRESAS DÉ PE MPREEN

15 8 750

17 Hoso alar N95 ou PFF2-S Unii 72C

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados Ínediante crédito em conta mrrente da contratada, por ordem
banoária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimenlo dêÍlnitivo, quandc mantidas as mesmas mndiçôes
iniciais de habilitação e caso não haja fato impedúivo para o qual tenha concorrido à mntratada,

áscâra crrúÍqica descaÍavel com elástico 3 camadas
ipe oasa!

Unrd

Proteclroe

Anvisa Nr
102012§047

Píotec{íne PFF2

S/V N95 Anvisa
1 0201230't 59

Parágrâfo Segundo - Os pagamentos serâo Íealzados integraimenre, em corÍe com os produ
entreguês no mês anterior ao do pagamento

te
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Terceiro - A nota iscal devidamente atestada deverá ser aprêsentada na Tesouraria do Fundo irunicipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' '101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidâo Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e INSS, expedida peta
SecretaÍia da Receita Fedêral do Brasill
c) Ceftdão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual ê l/unicipal do domicilio ou sede da conkatada.

PaÍágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pelâ Contratada da nota Íiscal devidamente
preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancáía da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sêxto - Náo haveÍâ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçào.
Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágraío Oitavo - A nota fscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer ciÍcunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à conkatada, para coneçâo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regulaÍizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à conbatada não gerarão direito a qualquer atualizaçào.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do Íegistrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo PrimêiÍo - Deveráo estar inclusôs nos preços apresentados todos os gastos do ÍÍete, embalagem e todos
e quaisquer kibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdênciários, Íiscais. comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

cLÁusuLA QUINTA - DA ATUALIzAcÃo MONETÁR|A - ocoÍendo arraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha concoÍrido de alguma forma: haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido. pela
variaçâo acumulada do IPCIVIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua eÍetiva Íealizaçào.

CLÁUSULA SEXIA - DO REAJUSTE - Não §êrá concedido reajuste ou correção monetária ao vator do Contralo.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-inanceiro inicialdo Conkato, mediante a superveniência de fato
imprevisivêl nos termos e forma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÂUSULA SETIMA - DA ExEcuCÃO DO OBJETo DO CONTRATo - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo l\,luntcipal de SaÜde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conferência dos pÍodutos enkegues, e a veriÍlcação se estão de acordo com as características e quantitativos
descritos na Ordem deFornecimento.

Parágíafo Primeiro: Os produlos deverâo ser entregues em ate 05 (cinco) diâs corridos a contaÍ, e do recebimento da
Ordem de Íornecimento, emitida pelo Fundo l\.4unicipal de Saúde de Chã Grande, no horário dê O7h00min as ,l3h00min.

Parágraro Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após
produtos e consequente aceitaçáo. mediantê atestado do setor responsàvel

da qualidade e quantidade dos

:

Chã Grunde
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Tercêiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá seÍ inferior a 06 (seis) meses contados a partir da
data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos prcdutos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteÍiormente ao Fundo Municipalde Sâúde de Chã Grande.

ParágraÍo Quinto: O recêbimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
ContÍâtada pelos prejuizos resultantes da rncorreta execução do contrato.

ParágraÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a tÍocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaçào
do Anexo ll/Ordêm de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das
sanções previslas na legislaçào vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) prodúo(s) sêrá de até 24 (vinte e quatro)
horas contadas êm dias úteis, a contar da notiÍicaçào à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidadês.

ParágraÍo Sátimo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e deÍlnitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer iÍegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

PaÍágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, SecÍetário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidota lsabella Mayara M. de Sousa Macêdo, matricula 944595, Coordenadora de
Enfermagêm, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da enkega dos produtos,
anotando em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que tor necessáÍio à
Íegularizaçáo de Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cúusulA olTAvA - DA sUBcoNTRATACÃO - A submntrataçáo depende de autorização prévia da contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessários â execuçao do objeto.

PaÍágraÍo PrimeiÍo - A ContÍatada, na execuÉo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades conkatuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, âté o limite máximo de 30%, com prêvia autorização do Fundo
Municipalde Saúde.

ParágÍaÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçào, peÍmanece a responsabilidade integral da Contratada pela
peíeita execução contratual, câbendo-lhe realizar a supervisáo e coordenaçâo das atividadês da subcontrataçao, bem como
responder peÍante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da
subconkataçá0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabitidade da coNTRATAoA a execução objeto
contÍâtual em estreita observância da legislaçào vigente para contratações públicas, as especifcaçoes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de enkega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicaçoes referentes à marcâ/fabíicante. Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes
da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial,

b) Manter-se durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidâde mm as obrigaçoes âssumidas,
com as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no Termo deReferêncja:

llr^.,lá t tt,,...
Chã Grande

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não reali
dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida nooontrato;

d) Aceitar, nas mesmas Jondiçoes de sua proposta, os acréscimos ou su do ÍoÍnecimento ora
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratantei
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravros ou danos ocoÍridos no transpoÍte dos objetos, qualquer que sela
sua causa,

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraoÍdinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do
objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de Íeposição do
mesmo,

h) Prestar esclarecimenlos ao Conkatante, quando solicitado, no que for referente à enfega e a quaisquer
oconêndas relacionadas aos produtos;

i) AssumÍr integral responsabilidade pelos danos eventúais causados à contratante ou a terceiros no Íomêcimento
oÍa ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçâo ou acompanhamento Íealizado pela
Conkatante.

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinculo empregaticio com o MUNICIPIO.

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destaconfahÉo.

l) ResponsabilizaÊse pelo TÍansporte do produto objeto do presente ContÍato, e todos os ônus, relaüvos ao
fornecimento, inclusive Írete, desde a origem até sua entrega no local de desüno, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto obieto do presente têrmoi

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade Íisica,

n) Responsâbilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, disposiüvo legal ou regulâmento, por sua parle;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaÉes gerais, que originou esta contrataçáo e de sua propostal

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escÍitôrio ou firma para contato e intermediação junto à
contratante;

cúusuLA DÉctMA - DAS oBR|GACôES DO coNTRATANTE - são obÍigaçoes do Municipio:

a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Conkato.
b) Verificar a conformidâde dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de acêitação e recebimento defnitivo.
c) Comunicar à Contralada, por escrito, sobre imperfeiFes, lalhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja substituido, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor Íesponsável designado.
ê) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondenle ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.

0 ForneceÍ atestado de capacidade têcnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaFes contratuais.
g) A Administraçào não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualqueÍ dano causado a tercêiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ O dESCUMPTiMENtO, tOtAI OU PATC|AI, dC qUAIqUêÍ dAS obrigâções

Chã Grande

-

U,,. nta,. tttr,t.

oÍa estabelecidas sujeitâÍá a contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93,
administrativo.

Parágrâfo PÍimêiro - Pelo inadimplemento total ou pâÍcial, no cumprimento

garantida ampla e prévia defesa em

assumidas, a con flca
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| - Pelo atraso no fornecimento, em relaÉo ao prazo estipulado: 170 (um por cento) do valor do fornecimento, poÍ dia
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimentoi

ll - Pela recusa em iniciar o fornecimento, caÍacterizado em cinco dias apôs o vencimento do prazo estipúlado: 10% (dez
por cento) do valor do Íomedmento,

lll - Pela demora êm corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notiícação da rejeição: 2%
(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorridoi

lV - Pela recusa da contratada em corrigiÍ falhas no fornêcimento, entendendo-se como rêcusa no fornêcimento não

efetivado nos cinco dias que se seguiÍem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do fornecimentol

V- Pelo não cumprimento de qualquêr condição fixadas no Edital, e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por

ôento) do valor contratado, para cada evento.

ParágÍafo Segundo - As multas estâbelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
Íicando o seu total limitado a 10% (dez poÍ cento) do valor Contrato, sem prejuizo de perdas e danos cabiveis.

Parágrafo Terceiro - O contratante poderá descontar, dos pagamentos poÍventura devidos à contratada as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma
prevista em Lêi.

ParágraÍo Quarto - A autoridadê municipal competente, em caso de inadimplemênto da contratada, deveÍá cancelar a nota
de empenho. sem preluizo das penalidades relacionadas neste acordo.

Parágrafo Quinto - 0 valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, situada na Avenida
Sâo José, no 101, Centío, Châ Grande/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificaÉo da penalidade.

ParágÍaÍo Sexto - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feitâ por escrito

Parágrafo Sétimo. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 70 da Lei Federal no 10.520102 (impedimento de licitar e
contratao, sem prejuizo das multas previstas no Edital, no Contrato e nas demais cominaçôes legais, o contratante ou
licitante que, convccado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentaÉo lalsa em lugar de documentaÉo legitima exigida para o ceÍtame;
c) Ensejar o Íetardamento da execução do seu objeto:
d) Não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contrato;
e) Comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal.

Parágrafo Oitavo - As sanÇÕes e penalidâdes previslas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presênte Contrato ensejarâ a sua
rescisào, com as consequências contratuais e as pÍevistas em lei oú regulamento.

ParágÍaÍo Primêiro - lnadimDlemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lêi 8.66ôi93 sem que caiba à conkatada diÍeito a
quãlquêr indênização. sem prêjuizo das penalidades pertinentes em processo adminiskativo regular.

Chã Grande
tl»- lla- lhtt*t
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ParágÍafo Sêgundo - O presente Conkato poderá ser rescindido
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666193.

sualmente, mediante a ocorrência da hi

FIJNDO MIJNICIPAL DE SATJDE

sujeita às sanções pÍevistas nos artigos 86 e 87 da Ler 8.666/93, e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

/-/t
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Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partesi reduzida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a AdministÍação. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Ouando a Íescisáo ocorrer com funoamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da conkatada será esta ressarcida dos prEuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraío 2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundâmentada. Artigo 79
parágÍafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusulA oÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encaÍgo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas ê despesas dêcorrentes da execução do objeto deste Contrâto.

Parágrafo Único: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e
mmerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas declrrentes de§te Contrato correrào
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Ôrgão: 8000 - SecretaÍia de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo lvlunicipal de
Saúde - Atividade: 10.12210052202 - Enfretamento de Emergência COVlDlg - Custeio - Elemento de Despesa: (988)
3.3.90.30.00 - i/atêrial de Consumo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSABItIDAoE ClvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras mminações contratuais ou legais a quê estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA - oOS ACRÉSC|MoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos iimites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lein" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA - OAS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fel cumprimento do
obieto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.ô66/93, através de Termo Adi

CúUSULA OÉCtUl Otfava - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca
qualquer outro.

Grande, excluido

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o pÍesente to em quatro vias de rgu um só efeito legal,
na presença das testemunhas quê também sl n_

c--

tro Amori Paiva me Delmonico da Si Costa
cPF/MF No 3s3.431.684.34 C DA SILVA COSTA - EI ELI EPP

Secretário Municipal de Saúde
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